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2 — Os números de polícia deverão ser colocados no centro das
vergas ou das bandeiras das portas ou, quando estes não existam,
na primeira ombreira, seguindo a ordem de numeração.

3 — Os proprietários dos prédios são responsáveis pelo bom estado
de conservação e limpeza dos números respectivos, não podendo colo-
car, retirar ou alterar a numeração de polícia sem prévia autorização
da Câmara.

CAPÍTULO III

Contra-ordenações

Artigo 29.o

Coimas

1 — As infracções ao preceituado neste Regulamento constituem
contra-ordenação, nos termos do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de
Outubro, com a redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 356/89,
de 17 de Outubro, e são puníveis com coimas a fixar, entre um sexto
e um terço do salário mínimo da função pública (SMFP), cujo produto
reverte integralmente para o município.

2 — Em caso de reincidência da infracção, a coima aplicável nos
termos do número anterior é elevada para o dobro.

3 — A negligência é punível, sendo os seus limites fixados em
metade dos referidos no n.o 1.

4 — A colocação de suportes das placas toponímicas fora dos locais
previamente aprovados pela Câmara Municipal será punida com um
quarto a metade do SMFP.

5 — Nos casos previstos nos números anteriores, para além da coima
devida, incumbe ao infractor, a expensas suas e no prazo de 30 dias,
repor os suportes das placas nos locais aprovados.

6 — No caso de não ter dado cumprimento ao disposto no número
anterior, a Câmara Municipal reporá, quer os suportes quer as placas,
nos locais aprovados, cobrando do infractor as importâncias despen-
didas, bem como as coimas a que haja lugar.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 30.o

Informação e registo

1 — Compete à Câmara Municipal registar toda a informação topo-
nímica existente e comunicá-la à Conservatória do Registo Predial,
Repartição de Finanças, Correios de Portugal e outras entidades con-
sideradas relevantes.

2 — Os serviços municipais competentes deverão constituir ficheiros
e registos toponímicos referentes ao município, onde constarão os
anteriores históricos, biográficos ou outros, relativos aos nomes atri-
buídos aos espaços públicos.

3 — A Câmara Municipal promoverá a elaboração e edição de plan-
tas toponímicas respeitantes aos principais centros urbanos.

Artigo 31.o

Competência e acção fiscalizadora

Compete à Câmara Municipal a fiscalização e cumprimento das
disposições do presente Regulamento.

Artigo 32.o

Dúvidas e omissões

Todas as dúvidas e omissões serão resolvidas por deliberação da
Câmara Municipal.

Artigo 33.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação no Diário da República, depois de cumpridas as formalidades
legais.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÁTÃO

Aviso n.o 7452/2005 (2.a série) — AP. — Para os devidos efeitos
torna-se público que, por despacho do vereador em regime de tempo
inteiro, proferido em 26 de Setembro de 2005, no uso de competência
que lhe foi delegada pelo presidente da Câmara, foi celebrado pelo
prazo de três anos e com fundamento na alínea h), n.o 1, artigo 9.o,
da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, contrato de trabalho a termo

resolutivo certo, que se iniciou em 3 do corrente, com José Duarte
Loureiro Cabral, para o cargo de auxiliar administrativo.

4 de Outubro de 2005. — O Vereador, Paulo Manuel Lopes dos
Santos.

CÂMARA MUNICIPAL DE SERNANCELHE

Aviso n.o 7453/2005 (2.a série) — AP. — Em cumprimento do
disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicável à administração local por força do n.o 1
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torno
público que esta Câmara Municipal contratou a termo certo, nos
termos da alínea h) do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 23/2004,
de 22 de Junho, aplicável à administração local por força do n.o 5
do artigo 1.o do citado diploma legal, para a categoria de auxiliar
de acção educativa, nível 1, com vencimento correspondente ao esca-
lão 1, índice 142, actualmente na importância de E 450,37, pelo prazo
de um ano, com início em 1 de Setembro de 2005, com Cláudia
Marisa dos Santos Azevedo. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas, ao abrigo do artigo 114.o, n.o 3, da Lei n.o 98/97, de 26
de Agosto.)

29 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Mário
de Almeida Cardoso.

CÂMARA MUNICIPAL DE SETÚBAL

Aviso n.o 7454/2005 (2.a série) — AP. — Contratos de trabalho
a termo certo. — Para os efeitos previstos no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro (aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro), torna-se público que foram
celebrados os contratos de trabalho a termo certo, pelo prazo de
um ano, para a categoria de técnico superior de 2.a classe, com Ale-
xandra Isabel Palma Salvador, com início em 1 de Setembro de 2005,
e com Cristina Maria Sousa Pinho Antunes, com início em 5 de Setem-
bro de 2005, ao abrigo do disposto nos artigos 3.o, 9.o, n.o 1, alínea h),
e 10.o, todos da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, 14.o, n.o 3, do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e 9.o do Decreto-Lei
n.o 184/89 e no Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legis-
lação complementar.

14 de Setembro de 2005. — O Vereador, com competência delegada
na área de gestão e direcção dos Recursos Humanos afectos aos ser-
viços do município, Manuel Joaquim Pisco Lopes.

Aviso n.o 7455/2005 (2.a série) — AP. — Contrato de trabalho
a termo resolutivo. — Para os efeitos previstos no artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro (aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro), torna-se público
que foi celebrado o contrato de trabalho a termo resolutivo, pelo
prazo de um ano, para a categoria de pedreiro, com José António
Lopes Marcos, com início em 12 de Setembro de 2005, ao abrigo
do disposto nos artigos 3.o e 9.o, n.o 1, alínea h), e 10.o, todos da
Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho (regime jurídico do contrato de tra-
balho da Administração Pública), 14.o, n.o 3, do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, e 9.o do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho.

19 de Setembro de 2005. — O Vereador, com competência delegada
na área de gestão e direcção dos Recursos Humanos afectos aos ser-
viços do município, Manuel Joaquim Pisco Lopes.

Aviso n.o 7456/2005 (2.a série) — AP. — Contrato de trabalho
a termo resolutivo. — Para os efeitos previstos no artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro (aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro), torna-se público
que foi celebrado o contrato de trabalho a termo resolutivo, pelo
prazo de um ano, para a categoria de fiscal municipal de 2.a classe,
com Miguel Filipe Carreiro Lopes, com início em 4 de Agosto de
2005, ao abrigo do disposto nos artigos 3.o e 9.o, n.o 1, alínea h),
e 10.o, todos da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho (regime jurídico
do contrato de trabalho da Administração Pública), 14.o, n.o 3, do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e 9.o do Decreto-Lei
n.o 184/89, de 2 de Junho.

19 de Setembro de 2005. — O Vereador, com competência delegada
na área de gestão e direcção dos Recursos Humanos afectos aos ser-
viços do município, Manuel Joaquim Pisco Lopes.

Aviso n.o 7457/2005 (2.a série) — AP. — Contrato de trabalho
a termo resolutivo. — Para os efeitos previstos no artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro (aplicado à administração local
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pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro), torna-se público
que foi celebrado o contrato de trabalho a termo resolutivo, pelo
prazo de um ano, para a categoria de pedreiro, com José Alexandre
Hernandes Gomes Santana, com início em 1 de Agosto de 2005,
ao abrigo do disposto nos artigos 3.o e 9.o, n.o 1, alínea h), e 10.o,
todos da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho (regime jurídico do contrato
de trabalho da Administração Pública), 14.o, n.o 3, do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e 9.o do Decreto-Lei n.o 184/89, de
2 de Junho.

19 de Setembro de 2005. — O Vereador, com competência delegada
na área de gestão e direcção dos Recursos Humanos afectos aos ser-
viços do município, Manuel Joaquim Pisco Lopes.

Aviso n.o 7458/2005 (2.a série) — AP. — Contrato de trabalho
a termo resolutivo. — Para os efeitos previstos no artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro (aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro), torna-se público
que foi celebrado o contrato de trabalho a termo resolutivo, pelo
prazo de um ano, para a categoria de pedreiro, com Pedro Miguel
Ferreira Martins, com início em 1 de Setembro de 2005, ao abrigo
do disposto nos artigos 3.o e 9.o, n.o 1, alínea h), e 10.o, todos da
Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho (regime jurídico do contrato de tra-
balho da Administração Pública), 14.o, n.o 3, do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, e 9.o do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho.

23 de Setembro de 2005. — O Vereador, com competência delegada
na área de gestão e direcção dos Recursos Humanos afectos aos ser-
viços do município, Manuel Joaquim Pisco Lopes.

Aviso n.o 7459/2005 (2.a série) — AP. — Contrato de trabalho
a termo resolutivo. — Para os efeitos previstos no artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro (aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro), torna-se público
que foi celebrado o contrato de trabalho a termo resolutivo, pelo
prazo de um ano, para a categoria de técnico superior de 2.a classe
(Comunicação Social), com Pedro Carlos de Vasconcelos Romão,

com início em 13 de Setembro de 2005, ao abrigo do disposto nos
artigos 3.o e 9.o, n.o 1, alínea h), e 10.o, todos da Lei n.o 23/2004,
de 22 de Junho (regime jurídico do contrato de trabalho da Admi-
nistração Pública), 14.o, n.o 3, do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de
Dezembro, e 9.o do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho.

23 de Setembro de 2005. — O Vereador, com competência delegada
na área de gestão e direcção dos Recursos Humanos afectos aos ser-
viços do município, Manuel Joaquim Pisco Lopes.

Aviso n.o 7460/2005 (2.a série) — AP. — Contrato de trabalho
a termo resolutivo certo. — Para os efeitos previstos no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro (aplicado à adminis-
tração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro), torna-se
público que foram renovados os contratos de trabalho a termo reso-
lutivo certo, pelo prazo de um ano, para a categoria de assistente
administrativo, com Hugo Maurício Anacleto Tavares, com efeitos
a partir de 27 de Outubro de 2005 e termo em 27 de Outubro de
2006, e com Gina Maria da Conceição dos Santos, com efeitos a
partir de 2 de Novembro de 2005 e termo em 2 de Novembro de
2006, ao abrigo do disposto nos artigos 2.o do Decreto-Lei n.o 409/91,
de 17 de Outubro, 14.o, n.o 3, 18.o, n.o 2, alínea d), e 20.o, n.o 1,
todos do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e no Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação complementar. (Isento
de visto do Tribunal de Contas.)

26 de Setembro de 2005. — O Vereador, com competência delegada
na área de gestão e direcção dos Recursos Humanos afectos aos ser-
viços do município, Manuel Joaquim Pisco Lopes.

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVES

Aviso n.o 7461/2005 (2.a série) — AP. — Contrato de trabalho
a termo certo. — Para os devidos efeitos se torna público que, na
sequência da oferta pública de emprego, foi admitida, por contrato
a termo certo por um ano, a trabalhadora abaixo mencionada:

Nome Categoria
Data da publicação

da oferta pública
de emprego

Data da assinatura
do contrato

Vera Cristina André Martins . . . . . . . . . . . . Técnico superior de 2.a classe — jurista . . . . . . . . . . . . . . . 6-7-2005 27-9-2005

29 de Setembro de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, José Paulo Barbosa Moreira de Sousa.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINES

Aviso n.o 7462/2005 (2.a série) — AP. — Manuel Coelho Car-
valho, presidente da Câmara Municipal de Sines, no uso da com-
petência que lhe confere a alínea b) do n.o 1 do artigo 68.o da Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, na redacção da Lei n.o 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, torna público que, tendo sido aprovado pela Assem-
bleia Municipal de Sines, na sua sessão de 7 de Setembro de 2005,
sob proposta da reunião de câmara de 9 de Agosto de 2005, o Regu-
lamento Municipal de Funcionamento, Utilização e Cedência das Pis-
cinas de Sines, e tendo o mesmo sido sujeito a apreciação pública
durante 30 dias úteis, nos termos do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, sem que tenham surgido quaisquer reclamações e ou suges-
tões, está o Regulamento em condições de ser publicado no Diário
da República, de forma a torná-lo plenamente eficaz.

O presente Regulamento entra em vigor cinco dias após a com-
petente publicação.

27 de Setembro de 2005. — Pelo Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)

Regulamento Municipal de Funcionamento, Utilização
e Cedência das Piscinas de Sines

Preâmbulo

A prática de actividades desportivas tem vindo a assumir uma pre-
ponderância cada vez maior, consubstanciando um importante factor
de equilíbrio, bem-estar e desenvolvimento dos cidadãos, afiguran-
do-se indispensável ao funcionamento harmonioso da sociedade.

Ciente da importância que a prática desportiva assume na vida
de cada pessoa, sendo reconhecida como um elemento fundamental
da educação, cultura e vida social, a Câmara Municipal de Sines pro-
cura dotar o município de infra-estruturas desportivas que possibilitem

a todos os munícipes uma prática regular e condigna de actividades
desportivas.

Nesse sentido, de forma a concretizar esse objectivo, foi realizado
um importante investimento que se materializou na construção das
piscinas municipais cobertas de Sines, sendo que o respectivo fun-
cionamento e utilização carece de regulamentação, considerando
ainda que através deste projecto se promove e divulga a prática da
natação e de outras actividades aquáticas, bem como a respectiva
utilização com carácter lúdico-recreativo, de reabilitação e de terapia.
Existe, pois, necessidade imperiosa de criar e implementar um con-
junto de disposições normativas inerentes à utilização das piscinas
municipais de Sines, aplicáveis a todos os utentes, ao público, visan-
do-se uma correcta e racional gestão e manutenção das respectivas
instalações, equipamentos e materiais, bem como a salvaguarda das
respectivas condições de segurança, higiene e protecção da saúde
pública. As piscinas municipais visam contribuir ainda para a recreação
e ocupação dos tempos livres de forma salutar, bem como contribuir
para a criação de hábitos de prática desportiva regular, sem esquecer
a promoção da prática desportiva especializada.

Assim, em conformidade com o disposto no artigo 241.o da Cons-
tituição da República e nos termos do disposto na alínea a) do n.o 7
do artigo 64.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na redacção
que lhe foi dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, no Decre-
to-Lei n.o 385/99, de 28 de Setembro, e na Lei n.o 42/98, de 6 de
Agosto, na redacção actual, submete-se a apreciação pública, pelo
período de 30 dias, o projecto do Regulamento Municipal de Fun-
cionamento, Utilização e Cedência das Piscinas de Sines, aprovado
pela Câmara Municipal de Sines em reunião de 9 de Agosto de 2005,
conforme consta do edital n.o 84, afixado nos Paços do Município
em 10 de Agosto de 2005, em conformidade com o disposto no artigo
118.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro.


